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RIC 1.259/2020 
 
Autor: Mariana Carvalho 
 

Data da 
Apresentação: 

29/09/2020 

 

Ementa: Requer informações ao Senhor Ministro de Estado da Justiça e 
da Segurança Pública sobre a implementação do disposto na Lei 

nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), com as 
alterações nela introduzidas pela Lei nº 13.871, de 2019, acerca 
do ressarcimento ao erário público, pelo agressor, dos custos 

relativos aos equipamentos de segurança por ele utilizados, no 
sentido de ser monitorada a sua movimentação. 

 
Forma de 

Apreciação: 
. 

 

Texto 
Despacho: 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Marcos Pereira, 

Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 
 

Regime de 

tramitação: 
. 

 

Em 07/10/2020 
 

 
 


